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PORTARIA Nº. 001.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  R A QU E L ME N D E S D A 

FR A N C A R OD R I GUE S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

083 .058 .123 -59  e  R G nº .  2016041658 -7 , da Função de 

C oor de nador (a )  de  Progr amas  Soc ia i s  –  S ímbo lo  

D N S-1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 002.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  WE V E RTON  

WI L LY M E S D OS SA N TOS N A SC I M EN TO ,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  023 .144 .703 -54  e  RG nº .  

2001029063093 , para exercer a Função de C oor de nação  da  

Pro te ç ão  Soc ia l  E s pe c ia l  –  S ímbo lo  D N S -3 ,  Lot a do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

http://www.crateús.ce.gov.br/
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 003.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  C R I SE L IT E 

C ON C E I Ç Ã O R OD RI GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

383 .423 .673 -04  e  R G nº .  96002535917 , da Função de 

C oor de naç ão  da  Pro te ç ão  Soc ia l  B ás ic a  –  S ímbo lo  

D N S-3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 004.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  R E N ATA GON Ç A LV E S 

FR E I TA S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  018 .760 .063 -58  e  

R G nº .  2002099049853 , da Função de C oor de nador(a )  da  

Ge s tão  do  S i s te ma  Ú nic o  da  A s s i s tê nc ia  So c ia l  –  

S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  A s s is tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 005.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  JESUS ALBERTO ISIDIO 

ROCHA,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  045 .148 .793 -12  e  R G 

nº .  20083824485, da Função de C he fe  de  C é lu la  de  Ser v iç os  

A s s i s te nc ia i s  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  de  A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 006.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  T HE L M A R A C RI ST IN A 

D E  LI M A B E ZE R R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

915 .040 .823 -20  e  R G nº .  20074055040 , da Função de 

C oor de naç ão  do  C e ntro  de  R e fe r ê nc ia  da  A s s i s tê nc ia  

Soc ia l  –  C R A S –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do ( a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  Soc ial  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 007.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A DA S D ORE S 

A L E X A N D RE  M AI A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

874 .131 .403 -49  e  R G nº .  324365597 , para exercer a Função 

de Se c re tár io (a )  e xe c ut iva  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  

Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 008.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  N Ú B I A PE R E IR A 

C A R D OSO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  976 .126 .18 3 -20  e  

R G nº .  20084480399 , para exercer a Função de A ss es s or ia 

de  Gabine te  –  S í mbo lo  D A S -1 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  Soc ial  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 009.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSE  B R E I T NE R 

SOA R E S D E  C A ST R O ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

975 .280 .303 -25  e  R G nº .  20231828661 , para exercer a 

Função de C oor de naç ão  do  C e ntro  de  R e fe r ê ncia  da  

A s s i s tê nc ia  Soc ia l  –  C R A S –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  

Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

             P re fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 010.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOÃ O A LV E S PE R E I RA ,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  306 .356 .448 -60  e  RG nº .  

20078339868 , para exercer a Função de D ire tor (a )  de  

A c ompanhame nto  e  N utr i ç ão –  S ímbo lo  D N SR -3 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A ss i s tê nc ia  

Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 011.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  ANTÔNIO MAURÍCIO 

FERREIRA ALVES,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  353 .32 1 .745 -

00  e  R G nº .  20087774849, para exercer a Função de C h e fe  de  

C é lu la  de  Se r v iç os  A ss i s te nc ia i s  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 012.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  ROSÂNGELA FRANÇA DE 

OLIVEIRA,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  091 .608 .513 -92  e  

R G nº .  575101374,  para exercer a Função de C he fe  de  C é lu la  

de  Se r v iç os  A ss i s te nc ia i s  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 013.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  MANOEL OTÁVIO BESERRA 

DE PINHO,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  086 .179 .563 -64  e  

R G nº .  20162771465, para exercer a Função de C he fe  de  C é lu la  

de  Se r v iç os  A ss i s te nc ia i s  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 014.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FRANCISCA TÁTILA 

LINHARES DE MORAIS,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

042 .234 .603 -90  e  R G nº .  2007000980-0, para exercer a Função 

de C he fe  de  C é lu la  de  Se r v iç os  A ss i s te nc ia i s  –  

S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar i a  de  

A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 
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ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 015.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  VANDERLUCIA LOPES 

PEREIRA DE ARAÚJO,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

492 .682 .013 -72  e  R G nº .  99098024212,  para exercer a Função 

de C oor de nador (a )  da  Ge s tão  do  S i s te ma  Ú nic o  da  

A s s i s tê nc ia  Soc ia l  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  de  A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 016.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  SANDRA RÉGIA FREIRE 

MELO OLIVEIRA,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  115 .21 2 .013 -

15  e  R G nº .  20210057615,  para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  T é c n ic o  de  Ge s tão –  S ímbo lo  D N SR -

3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 017.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE 

CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, representado pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito FRANCISCO JOSÉ 

BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N T ÔN I A 

C L Á U D IA R OD RI GU E S DE 

VA SC ON C E L OS ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

662 .207 .933 -15  e  R G nº .  1868577 , para exercer a 

Função de C oor de nador (a )  de  Progr amas  

Soc ia i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A s s i s tê nc ia  Soc ia l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro 

de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE 

CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 

2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito municipal, em exercício. 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 018.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  N A R A C É SA R  

C AVA L C A NT E ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  013 .80 1 .953 -

30  e  R G nº .  2004005059767 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  Progr amas  Soc ia i s  –  S ímbo lo  

D N S-1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito municipal, em exercício. 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 019.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R L A N E  D E 

HOL A N D A SOU SA TOR R E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

042 .389 .423 -45  e  R G n º .  2864866 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  Progr amas  Soc ia i s  –  S ímbo lo  

D N S-1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito municipal, em exercício. 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 020.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  CARLA MAIARA PEREIRA 

DE SOUSA,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  048 .602 .36 3 -00  e  

R G nº .  2007190445-4, para exercer a Função de C hefe  de  

C é lu la  de  Se r v iç os  A ss i s te nc ia i s  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  A ss i s tê nc ia  Soc ia l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 021.07.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  PA U L O R I C A R D O D A 

SI LVA C A M EL O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

059 .032 .423 -32  e  R G nº .  20072906191 , para exercer a 

Função de Se c re tár io (a )  A djunto  –  S ímbo lo  D N SR ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C omuni c aç ão  

Soc ia l  e  R e laç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 


